
ESTADO DA PARAÍBA

PBEFEXTDRA HONICXPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00128/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA E N R MAIA DE FIGUEIREDO EI RELI - ME, PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado N R MAIA DE FIGUEIREDO EIRELI - ME - R MACILON CAVALCANTE, 458 - NOEL VERAS -

CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n° 26.816.261/0001-78, neste ato representado por Ney Robson Maia
de Figueiredo, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Macilon
Cavalcante, 458, Noel Veras - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 491.892.124-87, Carteira de
Identidade n" 1.328.093 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA FRXMEXRA - DOS FONDAMBNTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00005/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 00 CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa para reforma das lavanderias da
Zona Rural do Município de Catolé do Rocha - PB.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas. Tomada de Preços n° 00005/2017 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEXRA - DO VALOR E PREÇOS:
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LAVANDERIAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ
DO ROCHA - PB

^ ^ J 7 2 -- To^;" 95.015,37

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 95.015,37 (NOVENTA E CINCO MIL
QUINZE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS).

Os preços a serem aplicados para execução dos serviços referidos neste contrato serão os

constantes na proposta apresentada, que é parte integrante deste instrumento. O presente
contrato é do tipo empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMBNTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUXNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS
15.452.0029.2069 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.122.0029.1085 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO DE LAVANDERIAS NAS COMUNIDADES RURAI^E URBANAS
44 9051 - OBRAS E INSTALAÇÕES ^














